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44n -	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10935.000771/92-39

Sessão den	 26 de agosto de 1993	 ACORDAI] No 203-00.642
Recurso non	 91.372
Recorrente n CIMADRA COMERCIO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
Recorrida t	 DRF EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP

FINSOCIAL/FATURAMENTO - INCONSTITUCTONALIDADE -
Inc~tente a instância administrativa para
apreciar a matéria. Recurso negado.

,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CIMADRA COMERCIO MAQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro TIDERANY
FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das SessUes, em 26 de agosto de 1993.
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RJDRIG - DA : . AU VIEIRA - tocurador Representante
da Fazenda Nacional

,
,

\nau) EM sEssrm DE 2 e JAN 1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA, SERGIO AFANASIEFF, MAURO
WASTLEUSKI, CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI e SEBASTIM DORGES
TAQUARY.
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Recorrente : CIMADRA COMERCIO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
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RELATORI O

Contra a empresa acima identificada foi lavrado o
Auto de Infraçgb de fls. 01 para exigencia do
FINSOCIAL/FATURAMENTO. Constituindo-se o crédito tributário no
montante de 19.543,05 UFIR, referente â falta de recolhimento da
contribuiçgo	 no	 perlado	 de	 março/1991	 a	 janeiro/1992.
Fundamenta-se a exigencia no artigo lg, parágrafo 12, do
Decreto-Lei no 1.940/02 e nos artigos 16, 80 e 83 do Regulamente
do FINSOCIAL, aprovado pelo Decreto no 92.698/86.

Impugnando o feito, tempestivamente, às 	 fls.
12/20, a autuada alega, em sIntese, queg

a) o FINSOCIAL é, atualmente, um imposto de
competéncia residual da UniVa, devendo ser instituído ou
modificado por Lei Complementar, conforme exige o artigo 151,1”
da Constituiçgo Federaig

b) mesmo prevalecendo a interpreta0o de ser o
FINSOCIAL contribuiçXo social, ainda assim sua cobrança é
inexigivel, por inexistencia de lei complementar que legitime sua
instituiOlo, nos termos dos artigos 150, parágrafo 452, e 119 da
Constitui0a Federaig

,
,c) a cobrança do FINSOCIAL é ilegal, em se

tratando de imposta ou mesmo de cantribuicga social, haja vista
que o artigo 56 do ata das Disposiçffes Constitucionais
Transitórias previu que as contribuiçffes sociais elencadas no
artigo 195 da Carta Magna se sustentariam até a ediflo de lei que
.dispusesse sobre sua instituiç go. Em 15/12/88, com a entrada em
vigor da Lei no 7.609, criadora da contribuiçXo social destinada
à seguridade social, findou-se o perlado de sobrevivencia do
denominado FINSOCIALg e

di os cálculos e valores utilizados como base de
calculo do FINSOCIAL nào refletem a realidade contabil da
empresa.

Ao final, a impugnante requer o cancelamento do
Auto de InfraçXo, pelos seus aspectos U1 cin s t i fii c i on a i s
mencionados.
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As fls. 48/49, manifesta-se o autuante, opinando
pela manutençgo integral do lançamento, tendo em vista queg

a) a autuaç(o se deu com base na legislaçgo
vigenteg

b) a impugnante, em sua defesa, n go apresentou
provas ou elementos capazes de elidir a aça .° fiscalg

c) ngo	 cabe	 à	 inst&ncia	 administrativa
pronunciar-se sobre a constitucionalidade das leis.

A autoridade julgadora de primeira ins~nia„
através da Decisgo de fls. 51/52, julgou procedente o lançamento
consubstanciado no Auto de Infraçgb de fls. 01, baseando-se nos
seguintes Consideranda:

"CONSIDERANDO que, de acordo com	 o
disposto	 pelo artigo lo, parágrafo	 lo,	 do
Decreto-Lei no 1940/92 e artigos 16, 80 e 83 do

•Regulamento do FINSOCIAL, aprovado pelo Decreto no
92.698/86 as empresas privadas que realizam vendas
de	 mercadorias, entre as quais inclui-se	 a
impugnante devem calcular e recolher a
contribuiçgo para o FINSOCIAL/FATURANENTO com base
na recefla brutag

CONSIDERANDO quea apuraçgo da
contribuiçgo para o FINSOCIAL/EATURAMENTO obedeceu
aos preceitos legais atinentes à matériag

CONSIDERANDO que n go é de competéncia da
Delegacia da Receita Federal apreciar assunto que
diz respeito a matéria jurldicag

CONSIDERANDO que compete a DRF, como 6rggo
executor, cumprir e aplicar 05 dispositivos legais
vigentes,	 quando	 ocorridas	 as	 hipét.eses
estabelecidas	 em	 lei,	 sob	 pena	 de
responsabilídadep

CONSIDERANDO que a impugnante n go apresentou
provas ou elementos que pudessem elidir a açgo
fiscal, quanto aos cálculos e valores utilizados
como base de câlculo da contribuiçgog

CONSIDERANDO tudo o mai% que dos autos consta."
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Inconformada, recorre a autuada, a este Conselho
(fls. 58/66), limitando-se a repetir as mesmas razdes de defesa
expendidas por ocasi go da impugnaçgo.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO—RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Cor idero a De c: i são Reco rrida ina ta cáv ecti.

Ko há cl :i. ver g On c: ia qttanto A matéria de fato ..
R c: c:) rren t. e „ 	 quanto	 a	 eia „	 No scx. 	 1. 1'1 eitlir g e „	 e is tri n g ind o	 sua

n cem 4' o r rn Á. c:1 a cie aos aspe c:: tos ;jur . :r el Á.	 :I. e c:ja :i. .. 	 •
•

V :i. s to trata  r	 de cl	 cu sã.° ele c on t. á. ti..t c: :i. o n	 cl a--
cie, matéria estranha à COM pe OU1 Ci. a dos toros .1 tiel carltEni MeV' aM en te

CIfII n i st r a .1 :i. c „	 a	 AU t. O ir (ia ti c.) MOO e) C Ir <Á Á. c.a a pen a ei 	a COMpan hou	 a
t. e ir a t, va	 o r en t. :"1. 211:s 	 el	 Consc?1. h O „ a el /./ a 1. invoco	 e	 ir e a ti Á. rtnc

n s t e .?	 (nc) (II 	 te) „	 no sen t. ido de que? à est ce l'" a	 a cl rn n cs r- ativa	 C:a b e
cump :ir e c." x Á. g r o cum ra Á. men t	 «Ia le g is a g:MD v Á. g en te .. (1	 e v en t t.ta .L

e? laraç No de in c:on t tu c :i. o n a :I. cl ad e re c: lama .f o ro	 :I c :i. a „

rI	 ra men t. c-:? -.Encampa t.1. vel c m as •fun cffc:?Is a cl	 Á. is t. r ti. V a 15

Pelo e..? lios t.o a c ma „ n eg o prov Á. mc:-? n to ao r c ti r . so

-

Sala cl as 8 e is saie s „ eu& 26 cl e aciosto cl e 1993 ..

e 'SI/ o (14,41

R IC 'DO LEITE R r DRIGUE
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